
Câmara Municipal de São Pedro 
RESOLUÇÃO Nº 083/2025

“Dispõe sobre a alteração do Regimento Interno da
Câmara Municipal de São Pedro para regulamentar a

emissão de parecer jurídico pelo Advogado Legislativo
ão âmbito doprocesso legislátivo. ”

O Presidente da Câmara Municipal de São Pedro, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGAaseguinte Resolução.

Art.1º. Fica alterado o Regimento Inteno da Câmara Municipal de São Pedro —

Resolução nº 030 de 21 de dezembro de 2012, com a inclusão do seguinte artigo:

“Art. 67-A. Para subsidiar a análise das matériassubmetidas à deliberação
da Câmara Municipal, poderá ser elaborado parecer jurídico pelo Advogado
Legislativo, com a finalidade de verificar a conformidade da proposição com à

legislação vigente.
SI. 4 emissão de parecer jurídico será facultativa, salvo disposição em

contrárioprevista em lei, resolução ou neste Regimento Interno.

82. A Emissão do parecer jurídico será dispensada nos casos de
tramitação em regime de urgência especial, considerando os prazos reduzidos

para apreciação da matériapelo Plenário.

83% 4 Mesa Diretora poderá solicitar a emissão de parecerjurídico mesmo
em hipótesesnão obrigatórias, desde que o prazo necessáriopara sua elaboração
seja compatívelcom o andamento do processo legislativo.

84º, 4 ausência de parecer jurídico não impede a tramitação edeliberação
das matérias no Plenário, salvo nos casos em que este for obrigatóriopor força
de lei.

85. O parecer jurídico, quando solicitado, deverá ser emitido até o

momento da primeira votação da matéria a que se refere, salvo disposição
diversa ou dispensaprevista neste Regimento Interno.

Art.2º. Esta Resolução entraráer vigor na data de sua publicação.
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São»Pedro, 07 dé março de 2025.
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